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CONVITE Nº 006/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2022 

 
PREÂMBULO 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SETOR PÚBLICO. 

ABERTURA: DIA 24 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 09:000 HORAS. 

 
A Prefeitura do Município de Vargem/SP, com sede na Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de 

Vargem, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, que se acha aberta a licitação 

na modalidade CONVITE, para a contratação de serviços de assessoria e consultoria em Setor Público, 

requisitados através do processo nº 777/2022. 

A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e será processada na conformidade do disposto na Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, e nas condições estabelecidas neste CONVITE e nos 

seguintes anexos que o integram: 

Anexo I - Especificações Técnicas e Quantidades;  

Anexo II - Minuta de Proposta de Preço; 

Anexo III – Minuta de Credenciamento; 
Anexo IV - Termo de Comprometimento – Lei 123/06; 
Anexo V - Minuta de Declaração do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Anexo VI – 

Declaração de Inexistência de Servidor Público nos quadros da empresa; 

Anexo VII - Minuta De Declaração de Dados do Responsável pela Assinatura de Contrato; Anexo VIII - 

Minuta do Termo de Contrato; 

Anexo IX - Termo de Ciência e Notificação; 
Anexo X - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994). 

Este CONVITE bem como seus anexos poderão ser examinados e adquiridos na sede da Prefeitura do 

Município de Vargem/SP e permanecerá afixada no quadro de avisos desta Prefeitura, ou, ainda, poderá ser 

obtida no setor de licitação, no horário compreendido entre às 08h00 às 16h00, ou ainda poderão ser obtidos 

on-line no site da Prefeitura do Município de Vargem/SP sendo www.vargem.sp.gov.br. 

I – DO OBJETO 

1.1 O Objeto da Presente Licitação é a contratação de serviços de assessoria e consultoria em Setor Público. 

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Estarão aptas em participar desta licitação as empresas cadastradas ou não, convidadas em número 

mínimo de 03 (três), e as demais não convidadas que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 

(vinte e quatro) horas da data fixada para apresentação da proposta. 

2.2 Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar da licitação: 

2.2.1 Empresas Estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.2 Empresas cuja falência tenha sido decretada ou em processo de falência, liquidação ou recuperação 

judicial ou extrajudicial, exceção feita se cumpridas às condições exigidas no subitem 6.4.3.1; 

2.2.3 Empresas suspensas para licitar e impedidas de contratar com a Administração Pública deste Município 

ou qualquer de seus Órgãos ou entidades descentralizadas, nos termos do Artigo 87, inciso III da Lei Federal 

8.666/93; 

http://www.vargem.sp.gov.br./
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ENVELOPE 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP 

CONVITE 006/2022 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 24 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 09:00 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 

2.2.4 Empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do 

Artigo 87, inciso IV da Lei Federal 8.666/93; 

2.2.5 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade CONTRATANTE ou responsável pela licitação. 

III - DA ABERTURA DA SESSÃO 

3.1 A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura da licitação, em sessão pública, DIA 24 DE 

AGOSTO DE 2022, ÀS 09:00 HORAS, na sala de licitações da Prefeitura do Município de vargem/SP, sito à 

Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de Vargem, Estado de São Paulo. Os envelopes contendo os 

documentos de Habilitação e Proposta de Preços deverão ser apresentados em envelopes distintos (envelopes 

I e II), hermeticamente fechados e rubricados no lacre, quando será dado início ao julgamento. 

3.1.1 Os envelopes deverão ser identificados e endereçados da seguinte forma: 

3.1.2 Proceder de forma idêntica para envelope II, alterando-se apenas a identificação do envelope e o 

conteúdo: 

 

3.2 Os documentos que não forem certidões ou cópias autenticadas de atos deverão ser datilografadas ou 

impressas com clareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e devidamente assinados. 

3.3 Uma vez entregues os envelopes, não serão considerados os cancelamentos, retificações, alterações ou 

acréscimos de novas documentações. 

3.4 Somente serão recebidos os documentos acondicionados nos respectivos envelopes, não sendo admitida 

remessa de proposta por via fax e e-mail. 

3.5 Para a empresa que enviar representante para participar das sessões indicadas, este deverá ser 

devidamente credenciado conforme Anexo III deste CONVITE. 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1 Consultas e esclarecimentos deverão ser solicitadas para o e-mail compras@vargem.sp.gov.br. 

4.2 Impugnações aos termos do presente CONVITE poderão ser interpostas por qualquer cidadão, 

protocolizadas na sede da Prefeitura do Município de Vargem/SP, sito à Rua Geraldino de Oliveira, n° 236, 

Centro, Vargem/SP, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes, devendo a 

ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP 

CONVITE 006/2022 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 24 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 09:00 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 

mailto:compras@vargem.sp.gov.br.
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Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

4.3 Decairá do direito de impugnar os termos do CONVITE de licitação perante a administração o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes; 

4.3.1 Não será aceito pedido de impugnação via postal, e-mail ou fax, sendo que os interessados em 

impugnar, deverão fazê-lo somente na sede da Prefeitura do Município de Vargem/SP. 

4.3.2 A decisão será enviada ao impugnante via e-mail, e será divulgada para todos os interessados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Os interessados em participar deste CONVITE deverão manifestar seu interesse através do envio de seus 

envelopes contendo os Documentos de Habilitação e da Proposta de Preços para o endereço da Prefeitura do 

Município de Vargem/SP, situada na Rua Geraldino de Oliveira, n° 236, Centro, Vargem/SP - CEP: 12.935 - 

000, até o dia e hora fixados para abertura da licitação, conforme indicados no preambulo deste CONVITE. 

5.2 Os envelopes deverão ainda estar acompanhados dos respectivos documentos: 

5.2.1 Tratando-se de representante legal, o ato constitutivo, devidamente registrado – termo inicial e última 

alteração, ou instrumento consolidado – bem como ata de eleição, se o caso, também devidamente registrada, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

5.2.2 Tratando-se de procurador ou credenciado, a procuração ou o credenciamento deverão conter poderes 

específicos para representar a empresa, interpor e desistir de recursos, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento; 

5.2.3 Em se tratando de licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, assinatura de Termo de 

Comprometimento, pelo representante legal ou procurador com poderes específicos, de que não se inclui 

dentre as hipóteses previstas no parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar 123/06, conforme minuta 

constante do Anexo IV; 

5.2.4 O não comparecimento do representante legal da empresa licitante não impedirá que a mesma participe 

normalmente do certame. 

VI – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os Documentos exigidos para Habilitação deverão estar contidos no Envelope 01, na sua forma original, por 

qualquer processo de cópia autenticado por Cartório competente, ou ainda, autenticados pelo Presidente da 

Comissão, quando da abertura do Envelope 01, mediante apresentação e conferencia dos originais. OS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SÃO OS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

6.2 Da Habilitação Jurídica: 

6.2.1 Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial; 

6.2.2 Em se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor devidamente registrado, onde conste o objeto; 

6.2.3 Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor onde conste o 

objeto acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente registrados; 

6.2.4 Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e respectiva 

inscrição acompanhada de prova da diretoria em exercício devidamente registrada; 

6.2.5 Em se tratando de Pessoa Física, apresentar Cédula de Identidade (RG) e Prova de Inscrição no 

cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

6.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede da 
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licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 

6.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

6.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão expedida no 

local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou declaração de isenção, ou de não 

incidência assinada por seu representante legal; 

6.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa (ou 

positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do domicílio ou da sede da licitante; 

6.3.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS; 

6.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de negativa), de acordo com a Lei 

nº 12.440/2011; 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato; 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado à estas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério desta Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

d) Paras as microempresas e empresas de pequeno porte, a não-regularização da documentação, no prazo 

previsto na alínea “c”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste CONVITE, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 

ao procedimento licitatório. 

6.4 Para a comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

6.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 

a apresentação dos envelopes; 

6.4.3.1 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação / deferimento pela autoridade competente do plano de recuperação judicial / extrajudicial em vigor; 

6.5 Da qualificação Técnica: 

6.6  Atestado (s) expedido (s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de capacidade técnica que comprove que a licitante executou ou está executando, objeto equivalente ou 
similar ao desta licitação, em quaisquer quantidades. 

6.7 Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação: 

6.7.1 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999 (Anexo V); 

6.7.2 Declaração de que não possui em seu quadro, servidores ou funcionários da Prefeitura do Município de 

Vargem/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, conforme modelo constante do Anexo VI; 

6.7.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, com a 
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apresentação dos dados do responsável pela assinatura do Contrato, contendo: Nome; Cargo; CPF; RG; Data de 

Nascimento; Endereço Residencial Completo; E-mail institucional; E-mail pessoal; e Telefone(s), conforme 

modelo constante do Anexo VII; 

6.7.4 Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que declararam sua condição de 

enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento, esta deverá 

comprovar sua condição de micro ou pequena empresa, mediante apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

a) Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente emitida a 

no máximo 90 (noventa) dias da data desta licitação, da sede do Microempreendedor Individual, da 

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão 

de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do 

Microempreendedor Individual (MEI), da Microempresa (ME) ou da Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

c) No caso de Microempreendedor Individual (MEI), a comprovação de que tratam as alíneas “a” e “b”, poderão 

ser substituídas pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do 

Empreendedor. 

6.7 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou cópias autenticadas em cartório 

ou na própria Administração ou por autenticação eletrônica. 

6.8 As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 

(noventa) dias, a contar de sua expedição. 

6.9 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos 

ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

6.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.11 Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da licitante; 

6.12 A incompleta, errônea ou fraudulenta apresentação dos documentos especificados acima inabilita o 

interessado, que não participará das fases subsequentes desta licitação, sem prejuízo das sanções cabíveis, se for 

o caso. 

VII - PROPOSTA DE PREÇO 

7.1 A Proposta de Preço deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em papel timbrado da empresa ou no 

Modelo Padrão constante do Anexo II deste CONVITE, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto 

a expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras e entrelinhas, devidamente datada, assinada e 

rubricada em todas as suas páginas pelo sócio da empresa ou representante devidamente qualificado, sob pena 

de desclassificação. 

7.2 Deverão estar consignados na proposta de preços: 

7.2.1 Razão social, endereço, CNPJ, telefone, inscrição estadual, e-mail, dados bancários da licitante para efeito 

de pagamento, na hipótese de sagrar-se vencedora; 

7.2.2 A descrição do(s) item(ns) ofertado(s), de acordo com a descrição constante do modelo de proposta; 

7.2.3 Preço unitário, total de cada item e global da proposta, em moeda corrente nacional, apurado à data de 

sua apresentação, com precisão de duas casas decimais; 

a) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 

ou indiretas, relacionadas ao objeto da presente licitação; 
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b) Os preços unitários ofertados deverão se referir exatamente às unidades de medida constantes da carta 

proposta; 

c) O preço ofertado é fixo e irreajustável; 

d) O valor estimado anual é de R$ 97.600,00 (noventa e sete mil e seicentos reais). 

7.2.4 A validade da proposta, que deverá ser, no mínimo, de 60 (sessenta) dias; 

7.2.5 Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de 

Referência); 

7.2.6 Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao 

objeto licitado; 

7.2.7 Declaração que a empresa não se encontra impedida e/ou suspensa de licitar e contratar com o Município 

de Vargem/SP, bem como não se encontra inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública (artigo 

87, inciso IV, Lei 8.666/93 e Súmula 51 TCE/SP); 

7.2.8 Informar o nome e qualificação (RG, CPF, e-mail pessoal e cargo na empresa) do representante legal da 

empresa para assinatura do contrato, na hipótese de sagrar-se vencedora. 

7.3 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com a prestação, 

incluindo-se taxas referentes ao contrato, impostos, frete, etc., ficando esclarecido que não será admitida 

qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados. 

7.4 Os preços cotados deverão ser referidos à data-limite do recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo, portanto, computar qualquer custo financeiro para o período de 

processamento das faturas. 

7.5 Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste CONVITE. 

7.6 Pela prestação dos serviços, a Prefeitura efetuará o pagamento ao Fornecedor em até 28 (vinte e oito) dias 

corridos após o aceite da nota fiscal. 

7.7 Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, por meio eletrônico ou similar. 

7.8 Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos, 

nem retificação de preços ou condições. 

7.9 O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão de licitação, 

observadas as prescrições de legislação específica. 

7.10 O regime de execução será o de empreitada pelo preço global. 

7.11 Ao apresentar a proposta, que lhe permitirá participar desta licitação, o licitante, além de todas as 

exigências contidas neste CONVITE e seus Anexos, fica ciente de que: 

7.11.1 Para o caso de empresas em recuperação judicial: no momento da assinatura do contrato deverá 

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 

nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

7.11.2 Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: no momento da assinatura do contrato deverá 

apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 

cumpridas; 

VIII - DO PROCEDIMENTO 

8.1 A Comissão abrirá em sessão pública os envelopes correspondentes à documentação de habilitação e 

proposta de preços. 

8.2 Será aberto o Envelope I de cada proponente, referente à Documentação de Habilitação e, depois de 

rubricado o conteúdo pelos membros da Comissão e participantes, os mesmos serão postos à disposição dos 
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presentes para exame e eventuais impugnações. 

8.3 Somente serão considerados habilitados os Proponentes que, no exame da Documentação de Habilitação, 

atenderem a todas as exigências constantes deste CONVITE. 

8.4 Será fundamentada a decisão que julgar qualquer licitante não habilitado. 

8.5 Será de 02 (dois) dias úteis o prazo para interposição de qualquer recurso, contando da data da publicação 

do resultado em órgão oficial, ou da lavratura da ata, caso todos os licitantes estejam devidamente 

representados e não abdiquem de recursos cabíveis. 

8.5.1 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) 

dias úteis. 

8.6 Existindo recursos, ou decididos os interpostos, ou havendo a desistência expressa do direito, será 

designado, com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência, data, local e hora da sessão destinada à abertura 

do Envelope II Proposta de Preços. 

8.8 Quando da abertura do Envelope II Proposta de Preços, os membros da comissão e os representantes dos 

proponentes presentes à sessão deverão rubricar as propostas neles contidas. 

8.9 Serão desclassificadas as Propostas de Preço que não atenderem às exigências deste CONVITE e aquelas 

com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 48 da Lei 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

8.10 O critério de desempate nesta licitação será o previsto no artigo 2º § 2º da Lei 8.666/93, permanecendo o 

empate será realizado sorteio na forma do artigo 45 da lei 8.666/93. 

8.11 Encerrada esta fase o processo será encaminhado à Autoridade Competente para a Adjudicação e 

Homologação. 

8.12 De todas as sessões da Comissão será lavrada ata circunstanciada. 

IX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

9.1 A Comissão Permanente de Licitação, ao exame das propostas, além dos disposto no item 8.9, de imediato 

desclassificará aquelas que: 

9.1.1 Tenham inobservado a Legislação e termos do presente Convite. 

9.1.2 Apresentem rasuras, entrelinhas, emendas ou ainda linguagem que dificulte a exata compreensão de seu 

enunciado; 

9.1.3 Não atendam às condições estipuladas no Art. 44, da Lei Federal 8666/93. 

9.1.4 Proposta com valor global superior ao estimado ou com preços manifestamente inexequíveis. 

9.2 A classificação obedecerá ao princípio do MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do § 1º, inciso I, do Art. 45 

da Lei Federal 8.666/93. 

9.2.1 Será classificado em 1º (primeiro) lugar, o licitante que oferecer o Menor Preço Global para a execução 

da empreitada, objeto de licitação. 

9.2.2 Após, a Comissão verificará se a Proposta classificada em 1º (primeiro) lugar é de Microempreendedor 

(MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

9.2.3 Caso a Proposta classificada em 1º (primeiro) lugar não seja de Microempreendedor (MEI), 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão analisará se alguma 

Microempreendedor (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), se encontra com a 

Proposta no intervalo de até 10% (dez por cento) acima do menor preço registrado, situação onde a mesma terá 

o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a apresentação de nova proposta de preço 

inferior ao menor preço obtido, caso a mesma tenha esse interesse. 

9.2.4 Para correta observância das disposições do artigo 48 da Lei Federal 8.666/93, a Comissão Permanente 
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de Licitação, com base no § 3º do artigo 43 da mesma lei, poderá determinar diligência para apuração do preço 

proposto pelo(s) licitante(s). 

9.3 Do julgamento das propostas, caberá recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento em 

que for declarado vencedor; 

9.4.1 Interposto algum recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 

(dois) dias úteis. 

X - PAGAMENTOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Após a prestação dos serviços e fechamento do mês, a Prefeitura de Vargem/SP se obriga a realizar o 

pagamento no prazo máximo de até 28 (vinte e oito) dias, a contar do recebimento e aceite da Nota Fiscal. 

10.2 As despesas decorrentes do objeto que deram origem a este processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

07 – 01.01.04.122.0002.2.002.339039.01.1100000. 

XI - CONTRATO 

11.1 Homologada a presente licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura do respectivo 

Contrato, conforme minuta que integra o presente Anexo VIII, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período nos termos do § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93. 

11.1.1 O não atendimento regular da convocação para assinatura do Contrato no prazo fixado implicará na 

decadência do direito à contratação, sujeitando ainda, às sanções legais, mediante regular processo 

administrativo. 

11.1.2 Na hipótese do subitem anterior, a Administração poderá proceder à convocação de outra empresa 

obedecida a ordem de classificação, que deverá atender a proposta da primeira classificada. 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as sanções 

previstas neste CONVITE. 

11.3 O não cumprimento das obrigações contratuais e demais condições sujeitará a CONTRATADA às 

penalidades previstas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, garantida a prévia defesa: 

11.3.1 Advertência; 

11.3.2 Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato por dia de atraso; 

11.3.3 Multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto; 

11.3.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.3.5 Declaração de inidoneidade; 

11.3.6 A multa prevista no subitem 11.3.2 não será superior a 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

devidamente corrigido. 

XII – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 Constituem motivos para rescisão do Contrato, além das hipóteses do artigo 77, 78 e 79 da Lei 8.66693, 

as seguintes: 

12.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

12.1.2 Atrasos injustificados; 

12.1.3 Decretação de falência; 

12.1.4 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que será subordinado o CONTRATANTE. 
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XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Fornecer todos os materiais e insumos necessários à execução do objeto contratual; 

13.2 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

13.3 Informar à Fiscalização da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou 

impedir a execução do objeto. 

13.4 A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar à Prefeitura do 

Vargem/SP, ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto. 

XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 São obrigações da CONTRATANTE, além das demais decorrentes do Contrato: 

14.1.1 Fiscalizar a execução do contrato; 

14.1.2 Executar medições dos serviços realizados; 

14.1.3 Efetuar os pagamentos das medições nas condições anteriormente previstas. 

XV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 A administração do Município de Vargem/SP, desde que fundada em razões de interesse público, poderá: 

15.1.1 Adiar a abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados por publicação nos termos da 

Lei 8.666/93, com antecedência de, pelo menos 02 (dois) dias úteis da data inicialmente marcada. 

15.1.2 Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 

interessados, mediante publicação nos termos da Lei 8.666/93. 

15.1.3 Alterar, até a data da sessão pública, as condições deste CONVITE e as especificações, desde que fixe 

novo prazo para a abertura das propostas, a contar das publicações das alterações. 

15.2 Uma vez iniciada a sessão de julgamento, não será permitida a participação de proponente retardatária. 

15.3 Não será permitida a participação de consórcio. 

15.4 A não apresentação, no momento próprio, de qualquer documento exigido neste CONVITE implicará na 

inabilitação ou desclassificação da licitante. 

15.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade, autenticidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados, em qualquer época. 

15.6 Em atendimento ao protocolo ICMS 42 de 03/07/2009, cláusula segunda, inciso I, será obrigatória a 

emissão de Nota Fiscal Eletrônica modelo 55, em substituição à nota fiscal modelo 1 ou 1-A, 

independentemente da atividade econômica exercida, à exceção dos desobrigados. 

15.7 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 8.666/93 e Lei Complementar 

123/06. 

15.8 O edital e seus anexos estarão à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura do Município de 

Vargem/SP, localizada na Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de Vargem/SP, no horário das 08h00 

às 16h00, ou através do site da Prefeitura, no endereço eletrônico www.vargem.sp.gov.br. 

VARGEM/SP, 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Ester Pereira de Melo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

http://www.vargem.sp.gov.br./
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Contratação de serviços de orientação à gestão governamental, buscando atender aos princípios básicos da 

administração pública, com o objetivo de corrigir falhas, adequar a gestão pública à execução de suas atribuições de 

forma eficaz e legal, e avaliar os procedimentos e a gestão dos órgãos do Poder Executivo, excetuando, em todos os 

casos, as áreas de competência exclusivas dos advogados públicos e demais servidores efetivos, e de cunho 

pessoal. Os serviços consistentes na orientação governamental preventiva e consultiva deverão ser prestados de 

acordo com as especificações abaixo: 

1. Atender às consultas realizadas à distância pela contratante, por vídeo chamada, telefone, e-mail, ou outros meios 

eletrônicos combinado entre as partes, bem como, presencialmente, com pelo menos 04 (quatro) visitas mensais. As 

visitas deverão ser realizadas no mínimo 01 (uma) vez por semana com permanência mínima de 06 (seis) horas 

cada visita.  

2.Atender por meio da emissão de pareceres, consultas ou orientações técnicas, as solicitações formais e por escrito 

da área correspondente ao objeto do contrato; 

3.Orientar, no sentido de desenvolver habilidades técnicas para o trabalho, dos servidores das áreas a seguir: 

Licitações e contratos; Compras e Almoxarifado; Terceiro Setor; Tributo Municipal; Controle Interno. 

4.Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas normas legais (Emendas Constitucionais, 

Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Portarias, Resoluções, Instruções e demais atos) dos mais diversos 

organismos federal e estadual, inclusive em relação ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, disponibilizando 

em página eletrônica da empresa contratada, e/ou enviando por e-mail, ou mesmo in loco, à CONTRATANTE as 

publicações de seu interesse; 

5.Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, ainda, para corrigir as eventuais 

falhas detectadas nas visitas;  

6.Consultoria nos processos de interesse da Contratante perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

incluindo, mas não a eles se limitando, processo de análise das contas do exercício, orientações para cumprimento 

das determinações do referido Tribunal nos processos, e nas rotinas da Administração; Processos que cuidam de 

Contas Anuais, Balanços Gerais, Repasses ao Terceiro Setor, Atos de Admissão de Pessoal, Termos Contratuais, 

Representações, entre outros; Análise dos relatórios de fiscalização levados a efeito pelos agentes do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; Auxílio na elaboração das alegações de defesa em processos junto ao TCE/SP; 

Auxilio na preparação de eventuais esclarecimentos adicionais em processos, elaboração de memoriais e recursos 

junto ao TCE/SP; 

A- CONDIÇÕES  

1- PAGAMENTOS: serão efetuados através do Departamento do Tesouro da Prefeitura do Município de 

Vargem, no prazo de 28 (vinte e oito) dias, contados da data de recebimento da nota fiscal, a qual deverá ser 

devidamente atestada pela unidade requisitante. 

2-  VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato decorrente dessa licitação vigorará por 12 (doze) meses contados 

de sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração. Em 

caso de renovação, poderá ser reajustado o valor de acordo o índice IPCA. 

3- JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL 

4- ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA 



 

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações  

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598 - 3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

a) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data 

de sua apresentação. 

b) APRESENTAÇÃO: As propostas poderão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados os requisitos 

deste Termo de Referência.  

5- GARANTIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: Não exigida. 

 
 

 
Miguel Cardoso Pinto Neto 

 
Chefia  de Gabinete
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

CONVITE Nº 006/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SETOR PÚBLICO. 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: TELEFONE: 

I.E.: E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE: 

DATA: 

Obs.: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de 

que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
V. MENSAL V. TOTAL 

01 
 
Contratação de serviços de assessoria e consultoria em setor 
público 

R$ R$ 

 

 

VALOR GLOBAL (Também por extenso):  . 

 
1 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

2 - Prazo de execução: O prazo para início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço (OS) e da respectiva Nota de Empenho; 

3 - Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de 

Referência); 

4 - Declaramos que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 

licitado; 

5 - Declaramos que esta empresa não se encontra impedida e/ou suspensa de licitar e contratar com o 

Município de Vargem/SP, bem como não se encontra inidônea para licitar e contratar com a Administração 

Pública (artigo 87, inciso IV, Lei 8.666/93 e Súmula 51 TCE/SP). 
 

NOME DO REPRESENTANTE: 

RG: 

CPF: 

E-MAIL PESSOAL: 

CARGO: 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE: 
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ANEXO III – MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CONVITE Nº 006/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SETOR PÚBLICO. 

 
 

Através do presente, credenciamos o Sr. (a)   , portador (a) da carteira de 

identidade  e CPF _  , a participar da Licitação instaurada pelo 

Município de Vargem/SP, em especifico ao CONVITE 006/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa_____, firmar declarações, recorrer, 

renunciar, manifestar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e 

valioso. 

Local e data. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura (representante legal) Nome 

do Licitante 
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ANEXO IV - TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI 123/06 

 
 

CONVITE Nº 006/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SETOR PÚBLICO. 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
____________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ________________é Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e declara que a empresa acima nominada não se inclui dentre as hipóteses 
previstas no parágrafo 4º do Art. 3º da referida Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório de CONVITE 006/2022, realizado pela Prefeitura do Município de 
Vargem. 

Local e data. 
 
 
 
 
 

Assinatura (representante legal) Nome 

do Licitante 
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ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

CONVITE Nº 006/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SETOR PÚBLICO. 

 

 
DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no CONVITE 006/2022 e em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados (s) 

menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menor (es) 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local e data. 
 
 
 
 
 

Assinatura (representante legal) Nome 

do Licitante 
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ANEXO VI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO NOS QUADROS DA 

EMPRESA 

 
 

CONVITE Nº 006/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SETOR PÚBLICO. 

 
 

A empresa  , portadora do CNPJ  , através de seu 

representante legal, declara sob as penas da Lei, que até a presente data, que, não possui em seu quadro 

funcional e/ou societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade CONTRATANTE ou responsável pela 

licitação. 

Por ser verdade, firmo o presente. Local 

e data. 

 
 
 

 

Assinatura (representante legal) Nome 

do Licitante 
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ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

 
 

CONVITE Nº 006/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SETOR PÚBLICO. 

 

A empresa  , portadora do CNPJ  , através de seu 

representante legal, vem respeitosamente apresentar os dados do responsável pela assinatura do Contrato, 

sendo: 

Nome:  . Cargo: 

 . 

CPF: ___________. RG:  . 

Data de Nascimento: ___/___/___.  

Endereço Residencial Completo:   .  

E-mail institucional:    . 

E-mail pessoal: _   . 

Telefone(s) _  . 

Assinatura: . 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Local e data. 
 
 
 
 
 

Assinatura (representante legal) Nome 

do Licitante 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO XXX/2022, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP 
E A EMPRESA _____________________________. 

 

 
CONVITE Nº 006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2022 
 
Pelo presente instrumento que entre si fazem, de um lado a Prefeitura do Município de Vargem/SP, CNPJ 
67.160.507/0001-83, sediada Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de Vargem/SP, neste ato 
representada por Seu Prefeito Municipal, o Sr. Leodécio Alves de Lima, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, RG: 
XX.XXX.XXX-X, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem pelo presente, justo e contratado, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

1.1 Contratação de serviços de assessoria e consultoria em setor público, conforme CONVITE 

006/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 777/2022 e Proposta Comercial da CONTRATADA, 

compreendendo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
V. MENSAL V. TOTAL 

01 
 
Contratação serviços de assessoria e consultoria em setor 
público 

R$ R$ 

 

1.2 O Processo Licitatório supracitado, o CONVITE, seus anexos e a Proposta Comercial da CONTRATADA 

são partes integrantes deste instrumento de contrato, como se aqui transcritos estivessem. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1 De vigência: A vigência do presente contrato é de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

2.1.1 O prazo de vigência desse contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse da Administração e 

concordância da empresa CONTRATADA, respeitados os ditames do artigo 57 da Lei 8.666/93 e o limite da 

modalidade Carta Convite. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E EXECUÇÃO 

3.1 Prazo de execução: O prazo para início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço (OS) e da respectiva Nota de Empenho; 

3.2 O regime de execução será o de empreitada pelo preço global. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO 

4.1 Local de execução: Conforme Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX); 

5.2 Pela prestação dos serviços, a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 28 (vinte e oito) dias 

corridos após o aceite da nota fiscal; 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocados sob as seguintes dotações orçamentárias:  

07 – 01.01.04.122.002.2.002.339039.01.1100000. 
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6.1 Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não envolva culpa 

da CONTRATADA, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão 

realizados conforme os procedimentos: 

6.1.1 O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 

6.1.2 A data base adotada será ________/  (Mês / Ano); 

6.2 São dados bancários da CONTRATADA:  . 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 Da CONTRATADA: 

7.1.1 Caberá à CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as suas 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação. 

7.1.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de contratação, necessários 

a execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhistas, previdenciários, fiscais, de acidentes de 

trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto deste contrato, sem qualquer vínculo com o 

CONTRATANTE. 

7.2 Da CONTRATANTE: 

7.2.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato. 

7.2.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula Quinta deste contrato, dentro do prazo 

previsto, desde que atendida as formalidades previstas. 

7.2.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades 

encontradas na execução do contrato, bem como, quando da aplicação de multas, retenção por danos 

causados e quaisquer débitos da CONTRATADA. 

7.2.4 Emitir a devida Ordem de Serviços (OS) da contratação pretendida. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo as 

demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93. 

8.1 Advertência; 

8.2 Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato por dia de atraso; 

8.3 Multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto; 

8.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.5 Declaração de inidoneidade; 

8.6 A multa prevista no subitem 8.2 não será superior a 10% (dez por cento) do valor do contrato, devidamente 

corrigido. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1 A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses dos artigos 77, 78 e 79 da Lei 

8.666/93, bem como pelo não cumprimento, pela CONTRATADA, de alguma cláusula do presente ou constante 

do CONVITE 006/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

10.1 O presente contrato rege-se pela Lei 8666/93, Lei Complementar 123/06 bem como pelo que consta do 

instrumento convocatório, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
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disposições de Direito Privado, para os casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1 As partes submetem-se às normas das Leis 8.666/93, cujos dispositivos fundamentarão a solução dos 

casos omissos, em complemento ao CONVITE 006/2022, do Processo Licitatório competente. 

11.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista/SP para nele serem dirimidas as dúvidas advindas 

do presente contrato. 

11.3 Fica designado (a) como Gestor (a) do Contrato o (a) Senhor (a)  que será responsável pelo 

acompanhamento, fiscalização da execução do contrato e outras responsabilidades, nos termos do artigo 67 e 

seus §§ da Lei n° 8.666/93. 

E por assim estarem as partes justas, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito. 

LOCAL E DATA. 
 

PELA CONTRATANTE: 
 

LEODÉCIO ALVES DE LIMA 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP 

CNPJ 67.160.507/0001-83 
 
 

PELA CONTRATADA: 
 

Sr. (a) XXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
 

PELAS TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Redação dada pela Instrução do TCESP nº 01/2020) 

 
 

CONTRATANTE:   _ 

CONTRATADO:  _ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_  _ 

OBJETO:    _ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)_   

 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

LOCAL e DATA:  _   
 
 

A UTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    Cargo:    CPF:_______________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:  CPF:  _ 

Assinatura:    



 

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações  

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598 - 3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:  CPF:  _ 

Assinatura:    

Pela CONTRATADA: 

Nome:    

Cargo:  CPF:  _ 

Assinatura:    

 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:  CPF:  _ 

Assinatura:    

 
 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO X - ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS; 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.883, DE 1994). 

 

 

 

 

PROPOSTA 01 R$ 90.600,00 (ANO) 

PROPOSTA 02 R$ 108.000,00 (ANO) 

PROPOSTA 03 R$ 94.200,00 (ANO) 

MÉDIA R$ 97.600,00 

 

 


